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LEI N. 490/96, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.99e. 

"Revoga a Lei N. 252/92, de 30.11.92, que doa  
area  imobiliária, e &A outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Aiexania, Estado de  Goias;  
FaQo saber, que a  Camara  Municipal de Alexania, Estado 

de  Goias,  por seus Membros, APROVOU e EU, Prefeito Municipal SAN-
CIONO a seguinte Lei:  

Art. lo)  Fica revogada a Lei N. 252/92,  qua  doou  area  
imobiliária 6. Empresa AGROINFO Agropecuária e Informática Ltda, 
o lote 04 da quadra 05, do Loteamento Alexania, para funcionamen-
to de Laticinios.  

Art.  2o) A revogação se atem ao fato da Empresa não ha-
ver atingido o objetivo da doaQao, que era a construQdo e o fun-
cionamento da Agroinfo no local doado, no prazo hábil, ficando o 
lote 04 da quadra 05 retornado ao Poder Público Municipal por de-
curso de prazo.  

Art.  3o) Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicado, revogando-se as demais disposiçeies em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alexânia, Estado de  
Goias,  aos 30 dias do mes de dezembro de 1.996. 
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